Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 767/84

DÁ NOMENCLATURA AO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica denominado “Oswaldo Urbano Nunes - Nenzinho”, o Ginásio Municipal de Esportes, em fase de acabamento nesta Cidade.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 13 de novembro de 1984.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal

